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PODER LÉGISLÀÍIVO

cÂmaRa MUNtctPAL DE PRATA
CA§A JE§U OE OUEIROZ RAMOS

PRÂÍA. PARÂI8A

Indicação n" oú/2A26 de f 6 de março de 2026.

Autoria: Yereodor losé Erinaldo de Sousa.

O Vereador José Erinaldo de Sousa, no uso de suas atribuições legais, em

acordo com o regimento interno da casa e a lei orgânica municipal, vem solicitar o

encaminhamento da presente Indicação ao Poder Executivo Municipal, para que

sejam tomadas as providências necessárias visando o conserto e a manutenção dos

aparelhos de ar-condicionado da Escola Municipal Maria de Lourdes.

JUSTMICATIVA

A presente indicação tem como objetivo promover melhores condições de

conforto térmico para os estudantes e profissionais da Escola Municipai Maria de

Lourdes, tendo em vista que os aparelhos de ar-condicionado das salas de aula

encontram-se sem funcionamento adequado.

Ressalta-se que as salas estão com temperaturas elevadas, o que tem gerado

um ambiente desconfortável para os alunos, prejudicando o processo de ensino-

aprendízagem e o bem-estar durante o período escolar.

Câmara Manicipal de Prata/PB, en 16 de morço de 2026,

de SousaJosé

Yereador


